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DECISÃO MONOCRÁTICA

ADMINISTRATIVO. REMESSA
NECESSÁRIA. AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
ILEGALIDADE  DE  EXAÇÃO  FISCAL  C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PROCEDÊNCIA
DO  PEDIDO.  COBRANÇA  DE  ISSQN  DE
FORMA  PRIVILEGIADA.  BENEFÍCIO
CONFIRMADO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA. COISA JULGADA FORMAL E
MATERIAL. CORRETA A DECLARAÇÃO DE
ILEGALIDADE DA EXAÇÃO, BEM COMO A
DEVOLUÇÃO  DOS  VALORES
INDEVIDAMENTE COBRADOS.  SENTENÇA
EM  CONSONÂNCIA  COM  O
ENTENDIMENTO DO STJ. APLICAÇÃO DO
ART. 557, CAPUT, DO CPC C/C SÚMULA Nº
253 DO STJ. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

 Considerando  que  o  benefício  fiscal  em
questão  fora  confirmado  em  mandado  de
segurança,  correta  a  sentença  de
procedência,  que  declarou  a  ilegalidade  da
exação fiscal  e determinou a devolução dos
valores indevidamente cobrados.

  Estando a sentença em consonância com o
entendimento dominante no STJ, aplica-se a
negativa  de  seguimento  à  remessa
necessária, nos termos do art. 557, caput, do
CPC c/c Súmula nº 253 do STJ.
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VISTOS, etc.

Trata-se  de  remessa  necessária da  sentença  de  fls.
340/342, que julgou procedente o pedido constante na ação declaratória de
ilegalidade  de  exação  fiscal  c/c  repetição  do  indébito,  ajuizada  pela
CLÍNICA  RADIOLÓGICA  DR.  WANDERLEY  LTDA  em  desfavor  do
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE,  reconhecendo  a  coisa  julgada  em
Mandado  de  Segurança  com  relação  à  cobrança  do  ISS  de  forma
privilegiada e, por conseguinte,  condenando o ora apelante a restituir  os
valores indevidamente cobrados.

Não sendo interposto recurso voluntário, os presentes autos
foram  remetidos  a  esta  Corte  de  Justiça  para  a  análise  da  remessa
necessária, nos termos do art. 475, I1, do CPC, haja vista a condenação
sofrida pelo ente público municipal.

A Douta Procuradoria de Justiça declarou inexistir interesse
público  que  reclame  manifestação  ministerial  no  presente  feito  (fls.
354/357).

É o relatório.

DECIDO

Pelo  que  se  colhe  dos  autos,  a  promovente  ajuizou  a
presente demanda alegando que, através do Mandado de Segurança  nº
001.1985.012533-3, fora reconhecida tributação privilegiada do ISSQN em
seu favor, prevista no art. 9º, §§1º e 3º, do Decreto-Lei nº 406/682.

Contudo, afirma que o teor do mandamus não estaria sendo
cumprido pela Edilidade, razão pela qual requereu a declaração da vigência
da sua coisa julgada,  bem como a condenação do  Município  a  restituir
todos os valores pagos indevidamente, ou seja, sem o benefício fiscal.

Apreciando  a  causa,  o  Juízo  a  quo reconheceu  a  coisa
julgada da decisão proferida no referido MS e, por conseguinte, declarou a

1 Art. 475 - Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo
tribunal,  a  sentença:  I  -  proferida  contra  a  União,  o  Estado,  o  Distrito  Federal,  o  Município,  e  as
respectivas autarquias e fundações de direito público;

2 Art. 9º - A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. […].

§1º - Quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal do próprio
contribuinte, o imposto será calculado, por meio de alíquotas fixas ou variáveis, em função da
natureza do serviço ou de outros fatores pertinentes, nestes não compreendida a importância
paga a título de remuneração do próprio trabalho. 

§ 3º - Quando o serviço a que se referem os itens 1, 4, 25, 52, 88, 89, 90, 91 e 92 da lista
anexa forem prestados por sociedades, estas ficarão sujeitas ao imposto na forma do § 1º,
calculado  em relação a cada  profissional  habilitado,  sócio,  empregado ou não,  que  preste
serviços em nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da
lei aplicável.
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ilegalidade da exação fiscal,  o que reflete  na devolução dos valores  do
ISSQN cobrados a maior, em desrespeito à tributação privilegiada.

De fato, a sentença revela-se acertada, eis que o trânsito em
julgado  da  decisão  proferida  no  Mandado  de  Segurança  operou-se  em
15/12/2011 (fl.  286),  por  ocasião  do provimento  do Agravo em Recurso
Especial  apresentado  ao  Colendo  STJ  que,  por  sua  vez,  confirmou  o
benefício de tributação em favor da agravante, ora promovente.

Pois bem, com lastro nessas informações, não há margem
para  discussão  quanto  à  tributação  do  ISSQN  em  face  da  empresa
demandante, devendo a decisão imutável pela coisa julgada ser fielmente
cumprida pela Município promovido.

Desse  modo,  a  sentença  revela-se  correta  e  em
conformidade com a jurisprudência do STJ. Senão, vejamos:

TRIBUTÁRIO.  RECLAMAÇÃO.   ISS  FIXO.
SOCIEDADE  QUE  PRESTA  SERVIÇOS  MÉDICOS
EM  CARÁTER  PESSOAL  DESCUMPRIMENTO  DA
DECISÃO  DESTA CORTE  PROFERIDA NO  RESP.
998.835/RS.  RECLAMAÇÃO  JULGADA
PROCEDENTE,  CONFORME  PARECER  DO  MPF,
PARA  CASSAR  A  DECISÃO  EXORBITANTE  E
DETERMINAR  O  IMEDIATO  CUMPRIMENTO  DO
ACÓRDÃO EM REFERÊNCIA. 1.   A Reclamação, nos
moldes do art. 105, I, f, da Constituição Federal e art.
187 do RISTJ, destina-se a garantir a autoridade das
decisões  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  ou  à
preservação de sua competência. 2.   Esta Corte, no
julgamento do REsp. 998.835/RS, consignou que o
art. 9o., §§ 1o. e 3o., do DL 406/68, que assegura a
incidência  do  ISS  fixo  sobre  a  prestação  de
serviços  por  sociedades  civis  uniprofissionais,
não foi revogado pelo art. 10 da LC 116/2003 e por
essa  razão,  assegurou  a  incidência  do  ISS  fixo
sobre a prestação de serviços. 3.    Ao decidir  de
forma  diversa,  o  Tribunal  gaúcho  descumpriu  o
comando  jurisdicional  emanado  deste  Tribunal
Superior.  4.    Parecer  do MPF pela  procedência  da
presente  Reclamação.  5.    Reclamação  julgada
procedente  para  cassar  a  decisão  exorbitante  e
determinar  o  imediato  cumprimento  do  acórdão  em
referência  (REsp.  998.835/RS,  da  Segunda  Turma
desta Corte Superior),  qual  seja,  que o ISSQN seja
recolhido  na  forma fixa.  (STJ -  Rcl  25.046/RS,  Rel.
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 26/08/2015, DJe 03/09/2015).

TRIBUTÁRIO.  SOCIEDADE  UNIPROFISSIONAL DE
ADVOGADOS.  ISS.  RECOLHIMENTO  COM  BASE
EM  VALOR  FIXO  ANUAL.  TRATAMENTO
TRIBUTÁRIO  DIFERENCIADO  PREVISTO  NO  ART.
9º,  §§  1º  E  3º,  DO  DECRETO-LEI  406/68.
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REQUISITOS  PARA  O  BENEFÍCIO  LEGAL
VERIFICADOS NA CORTE DE ORIGEM E. SÚMULA
7/STJ.  1.  A  jurisprudência  do  STJ  firmou  o
entendimento de que as sociedades de advogados,
que  não  possuem  natureza  mercantil  e  são
necessariamente  uniprofissionais,  gozam  do
tratamento tributário diferenciado previsto no art.
9º,  §§  1º  e  3º,  do  Decreto-Lei  406/1968,  não
recolhendo  o  ISS  com base  no  seu  faturamento
bruto,  mas sim no valor  fixo anual  calculado de
acordo  com  o  número  de  profissionais  que  as
integram. 2. In casu, o Tribunal a quo consignou que
"da análise do contrato social do apelado, verifico que
a  sociedade  preenche  os  requisitos  legais
enquadrando-se,  portanto,  na  hipótese  em  que  a
tributação deve possuir valor fixo" (fl.  279, e-STJ).  É
inviável  analisar  a  tese  defendida  no  Recurso
Especial,  a  qual  busca  afastar  as  premissas  fáticas
estabelecidas pelo acórdão recorrido, pois inarredável
a revisão do conjunto probatório dos autos. Aplica-se o
óbice  da  Súmula  7/STJ.  3.  Agravo  Regimental  não
provido.  (STJ  -  AgRg  no  AREsp  612.576/ES,  Rel.
Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA TURMA,
julgado em 10/03/2015, DJe 06/04/2015).

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto, NEGO  SEGUIMENTO  AO  REEXAME
NECESSÁRIO, o que faço de forma monocrática, nos termos do art. 557,
caput, do CPC c/c Súmula nº 253 do STJ, por reconhecer que a decisão a
quo apresentam-se em consonância com a jurisprudência dominante no
STJ. 

P.I.

João Pessoa, 25 de janeiro de 2016.

 

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
                                 RELATOR
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